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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2019 
PROCESSO Nº 1.22.000.001868/2019-22 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA Nº 20/2019 

 
A UNIÃO, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS – PRMG, 
com sede na Avenida Brasil, 1877, Funcionários, Belo Horizonte/MG, inscrito no CNPJ 
26.989.715/2016-99, neste ato representada pela Gerente de Registro de Preços, Elisângela 
Soares Christo, nomeada pela Portaria nº 387 de 19 de outubro de 2018, publicada no DOU – 
SEÇÃO II de 23 de outubro de 2018, inscrita no CPF sob o nº 046.616.866-75, portadora da 
Carteira de Identidade nº 11.395.884, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2019, publicada no DOU nº 172 
– Seção III, de 05 de setembro de 2019, processo administrativo n.º  1.22.000.001868/2019-22, 
RESOLVE registrar o preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
Item 11 
Empresa: PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA 
CNPJ: 08.228.010/0005-14 
Endereço: Avenida 03, nº 70, Parque Norte 
Vespasiano/MG - CEP:33.200-000 
Telefone/Fax: (31) 3349-5041 
Email: licitacao@portinfo.com.br 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de papéis 
diversos, especificado no item 11 do Termo de Referência nº 12/2019, anexo I do edital de Pregão 
nº 04/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, a especificação do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta estão no Anexo I desta ata. 
 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
 
3.1. O órgão gerenciador: 

Procuradoria da República Minas Gerais – PRMG – MPF - Av. Brasil, 1877 - Funcionários - Belo 
Horizonte / MG – CEP 30140-007. A
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Setor responsável: Setor de Logística – SELOG – Tel. (31) 2123-9140/9169. 
 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

11 
Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região – PRT3/MPT – 

Rua Bernardo Guimarães, 1.615 – Funcionários – Belo Horizonte/MG 

– CEP 30140-081. 

Resma 400 

11 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA – Avenida do Contorno, 8.121 – Bairro Cidade 

Jardim – Belo Horizonte/MG – CEP 30110-051 

Resma 420 

11 
Procuradoria-Geral de Justiça de Minas Gerais – MPMG – Anel 

Rodoviário, BR-040, Km 3,8 – Belo Horizonte/MG – CEP 30575-716 

(Galpão do MPMG dentro da MIP Engenharia) 

Resma 40.000 

11 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais – TRE/MG – Centro de 

Apoio - Rua Flor de Trigo, 20/24 (BR040 – 2,5Km), Bairro Jardim 

Filadélfia- Belo Horizonte/MG – CEP 30865-330. 

Resma 15.000 

 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 
 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário 
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 – P). 

 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
 
5. VALIDADE DA ATA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento e se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
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6.4.1. O Órgão Gerenciador convocará os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 

6.8.1. por razão de interesse público; ou 
 
6.8.2. a pedido do fornecedor. 

 
 

7.  DAS PENALIDADES 
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS A
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 
 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses: 
 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
 
8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
8.5. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
 

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2019 
 
 

Elisângela Soares Christo 
Gerente de Registro de Preços 

Procuradoria da República em Minas Gerais 
 
 

 
 

Paulo Ernesto Weber Morandini 
Procurador 

Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2019 
 

ANEXO I 

Item Descrição 
Unidade 

de 
Medida 

Quant. 
Quantidade 
Mínima por 

Fornecimento 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

11 

Papel A4 super branco, fabricado com 
tecnologia alcalina e com 100% de celulose de 
eucalipto reflorestado, tamanho 210x297mm, 
75g/m2, para uso em copiadoras, impressoras 
jato de tinta e laser, e para cópias e impressões 
em preto e coloridas, bem acondicionadas em 
caixas de papelão com 10 (dez) resmas cada, 
sem nenhuma folga entre os pacotes e a tampa 
da caixa. 
A embalagem de cada resma deverá ser em 
papel especial de proteção contra umidade e 
deverá conter o nome do fabricante, CNPJ, 
telefone para contato, a informação de que o 
papel é proveniente de manejo sustentável 
(madeira de reflorestamento), e apresentar o 
selo de conformidade emitido por Organismo de 
Certificação credenciado (Ex: FSC, CERFLOR, 
SERFLOR ou outro) e demais informações para 
comprovação das exigências. 

Observação: Em hipótese alguma serão aceitas 
caixas com menos ou mais de 10 (dez) resmas. 

REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL: 

Além dos requisitos acima exigidos na 
embalagem, caso a licitante seja a fabricante do 
PAPEL A4 ofertado, deverá apresentar registro 
regular no CTF/APP – Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais-IBAMA; 
caso contrário deverá apresentar o CTF/APP do 
fabricante do PAPEL A4, que forneceu ou 
fornecerá a ela (licitante) o PAPEL A4 para corte, 
embalagem e comercialização ou apenas para 
comercialização. 
Marca: Chamex A4 Solution 

Resma 

400 
(PRT3) 

 

420 
(IBAMA) 

 

40.000 
(MPMG) 

 

15.000 
(TRE) 

100 R$ 14,22 R$ 793.760,40 
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Assinatura/Certificação do documento  PR-MG-00058560/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Signatário(a): ELISANGELA SOARES DE CHRISTO
Data e Hora: 12/09/2019 15:09:20

Assinado com login e senha

Signatário(a): PAULO ERNESTO WEBER MORANDINI
Data e Hora: 12/09/2019 14:41:21

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave C742DBBF.84D8B126.61D0625A.50A5294C












